
.• ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
~~!PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
J GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNCIIP AL N° 2.110/2008

Atribui denominação a prédio público que especifica dá outras providências.

Art. 1°

Guarani/Kaiwá, const

Prefeito .tyful1icipaldyAmambai-MS, faço

ordinária realizada nó dia 09.06.08 a Câmara Municipal

Lei.

Ci}SA DEÇQLTDRA CACIQUE MAURICIO

I
';(0 BARBOSA
unicipal

Prefeitura de Amambai
Humanizando e Construindo o Progresso.
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